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Aparecida de Goiânia-GO, 16 de janeiro de 2024. 
 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENT O E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, FAMÍLIA E COMBAT E À FOME 

COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICIT AÇÕES 

OFÍCIO Nº 1/2024/SE/SAA/CGLC/CCLIC/DILIC  

Processo SEI nº 00060-00312801/2022-15 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023 

UG: 550005 

PROCESSO Nº 71000.092281/2022-81 

 DEFESA; 

Empresa COMERCIAL DE DESCARTAVEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA CNPJ: 10.943.564/0001-11 
 

Trata-se do procedimento licitatório para a solicitação de Registro de Preços 
visando à aquisição de material médico-hospitalar denominado  

"O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a aquisição de insumos menores a fim de garantir o cumprimento da política 

pública antidopagem no Brasil, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 16 itens, conforme 
tabela constante no T ermo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta 

para todos os itens que o compõem. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 
 

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

No item  
 
2. DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Após pesquisa mercadológica o valor estimado para o certame 
totalizou R$ 35.089,50 (trinta e cinco mil, oitenta e nove reais e cinquenta centavos 
 
 

e olham que no item a baixo temos outro valor, 
 
 
 
 
 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. O valor inicial estimado da contratação é R$ 42.758,00 (quarenta e um mil, seiscentos e trinta e oito reais). 
Para estimativa de preço, foi realizada uma pesquisa preliminar no mercado, a qual segue abaixo detalhada (SEI nº 
14418545): 

Já temos divergência bem aqui pois fizemos em cima do edital, porem do item 
7.1. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fizemos de acordo com cada item conforme este edital (item 7 tubo e não lenço e 

assim por diante), e como já disse no chat não consigo abaixar mais o valor, se caso não 
conseguir do jeito que podemos, então podem seguir para desclassificação da nossa empresa, 
pois o nosso preço é esse senhores.  

Não vamos poder fazer mais, pois a nossa empresa fica no prejuízo e teremos que 
cumprir e nesse caso preferimos declinar no processo. 

Então conforme a lei das 8.666/1993, a pré-qualificação é um mecanismo voltado 
exclusivamente para antecipar a fase de habilitação de uma licitação cujo objeto demandasse 
uma análise mais detida da qualificação técnica. 

.  
Ademais não há nenhuma irregularidade em Questão, até porque senhores mesmo 
que participamos de algum pregão isso não é garantia de que vamos ganhar pois as 
vezes colocamos produtos que fogem do que os senhores precisam e isso também é 
pena de desclassificação aos participantes, sem prejuízo algum ao erário público. 

Sendo assim, solicitamos que seja desconsiderado todos os questionamentos, se ainda for 
diverso o vosso entendimento, que considerar que não existe nenhuma irregularidade ou 
inconformidade com a lei 8.666/93. 

 


